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junto a Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 
Recursos Humanos, sito à Rua Prof. Francisco Degni, nº 55, Bairro 
Quitandinha - Araraquara - SP, para anuência à contratação e 
apresentação dos documentos comprobatórios das condições 
exigidas no Edital de Abertura de Inscrições nº 14/2021-IQ/CAr, 
munido de:

-Cédula de Identidade;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
-Cartão de Inscrição no CPF, devidamente regularizado;
-Certificado de Reservista; e prova de estar em dia com as 

obrigações militares (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
-3 fotos 3x4 recentes e iguais;
-Declaração de Bens e Valores que compõe o patrimônio 

privado;
-Carteira de Trabalho e Previdência Social;
-Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta na 

ocasião do exercício).
-Comprovante de graduação em curso superior de Física, 

que tenham no mínimo título de Mestre, com
formação ou pós-graduação nas disciplinas objeto do con-

curso, de acordo com o item 3.1 do Edital.
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação, a não
apresentação dos documentos no prazo fixado, a inexatidão 

das afirmativas e/ou a irregularidades dos
mesmos ou, se consultado e contratado deixar de entrar em 

exercício, terá exaurido os direitos decorrentes
de sua habilitação no concurso público.
CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
2º - LORIVAL FANTE JUNIOR – 7.673.743-3
(Proc. nº 111/2021 - IQ/CAr)
Araraquara, 04 de maio de 2021.
Sidney José Lima Ribeiro
Diretor

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 123/2021-FCL/CAs.
(Processo nº 109/2021)
Homologando, conforme Deliberação “Ad Referendum” 

da Congregação de 05/05/2021 o resultado final do Concurso 
Público para contratação emergencial de Professor Substituto, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, junto 
ao Departamento de Psicologia Social da Faculdade de Ciências 
e Letras do Câmpus de Assis, na área do conhecimento Psicolo-
gia, sub-área de conhecimento: Psicologia Social, no conjunto 
de disciplinas "Introdução à Pesquisa em Psicologia", "Modos 
de Produção, Trabalho e Subjetividade", "Ênfase 3 - Psicolo-
gia, Educação Escolar e Processos de Subjetivação", "Ênfase 
2 - Mundo do Trabalho: Cenários e Perspectivas", "Ênfase 
2 - Gestão do Social e Tecnologias de Controle", "Instituições 
e Grupos", "Fundamentos Históricos e Epistemológicos da 
Psicologia I", "Estágio Básico: O Contexto Social do Trabalho 
do Psicólogo com Adolescentes no Brasil", "Psicologia Social 
II", "Formação Social e Cultural Brasileira", "Ênfase 3: Estágio 
Específico Obrigatório I - Psicologia e Educação na Abordagem 
Histórico-cultural", "Ênfase 3: Optativa I - Psicologia e Educação 
na Abordagem Histórico-cultural", "Ênfase 3: Estágio Específico 
Obrigatório II - Psicologia Histórico Cultural: Desenvolvimento 
Humano e Trabalho do Psicólogo" e "Ênfase 3: Optativa II - Psi-
cologia Histórico Cultural: Desenvolvimento Humano e Trabalho 
do Psicólogo", objeto do Edital nº 033/2021-FCL/CAs, conforme 
Edital de Divulgação de Resultado nº 105/2021- FCL/CAs.

EDITAL Nº 124/2021-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis CONVOCA a candidata 
abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público para contra-
tação emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de 
Psicologia Social da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 
de Assis, na área do conhecimento Psicologia, sub-área de 
conhecimento: Psicologia Social, no conjunto de disciplinas 
“Ênfase 2 - Psicologia Organizacional e do Trabalho”, “Insti-
tuições e Grupos”, “Ênfase 3: Estágio Específico Obrigatório 
I - Adolescência e Os Processos de Escolha Profissional”, “Ênfase 
3: Optativa I - Adolescência e Os Processos de Escolha Profissio-
nal” e “Psicologia Social II”, objeto do Edital nº 031/2021-FCL/
CAs, a atender a presente convocação no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da publicação deste Edital, mediante 
manifestação por e-mail ao endereço eletrônico rh.assis@unesp.
br, para anuência à contratação e apresentação dos documentos 
abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Cópia digitalizada da Cédula de Identidade;
2- Cópia digitalizada da Certidão de Nascimento ou de 

Casamento;
3- - Cópia digitalizada do Título de Eleitor e prova de estar 

em dia com as obrigações eleitorais;
4- Cópia digitalizada dos cartões de inscrição no PIS ou 

PASEP e CPF;
CLASSIFICAÇÃO - NOME DA CANDIDATA - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º – THAINARA GRANERO DE MELO – 93892275/PR – DOE 

de 05/05/2021, página 162 – 107/2021-FCL/CAs.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Arquitetura, Artes, 
Comunicação e Design
 Edital nº 042/2021 – STDARH/FAAC – CONVOCAÇÃO PARA 

PROVAS
A Diretora da Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação 

e Design do Campus de Bauru CONVOCA os candidatos abaixo 
inscritos para a realização do concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 01(um) PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no primeiro semestre letivo de 
2021 e pelo prazo de 05 (cinco) meses, em 12 horas semanais de 
trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complemen-
tar, na área de Comunicação, subárea de conhecimento Rádio e 
Televisão e na disciplina/conjunto de disciplinas: “Edição e Fina-
lização em Audiovisual”, “Linguagem Sonora” e “Animação” 
junto ao Departamento de Comunicação Social (objeto do Edital 
de Abertura de Inscrições nº 022/2021-STDARH), para as provas 
que serão realizadas nos dias 17 e 18 de maio de 2021, por 
videoconferência, através do Google Meet, com apresentação 
ao concurso, no seguinte dia, horário e local:

DIA: 17-05-2021
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: Sala de videoconferência do Google Meet, através 

de link a ser encaminhado por email pela Comissão Examina-
dora.

CANDIDATO / RG:
SONIA REGINA SOARES DA CUNHA / 79939673
DANIEL PAIVA DE MACÊDO JÚNIOR / 20090991550 - CE
BRUNO JARETA DE OLIVEIRA / 43434025X

ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

 Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 91/2019, 
para preenchimento da função/perfil: MEDICO / Médico gastro-
enterologista da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 1° 
- MARLONE CUNHA DA SILVA. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

 Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 99/2019, 
para preenchimento da função/perfil: TERAPEUTA OCUPACIO-
NAL / Terapeuta ocupacional da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação 
- nome: 1° - TATIANA APARECIDA CATINI FAJARDO. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 4/2020, 
para preenchimento da função/perfil: MÉDICO PLANTONISTA/
Médico clínico geral - junto à Unicamp. Classif. - Nome 3º - 
LUCAS SCARDUA SILVA. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis 
a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 10.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 10.2.1 a 10.3.1 do edital de abertura.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 COMUNICADO 06-2021-STDARH-FMVA
A DIREÇÃO DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA 

DO CAMPUS DE ARAÇATUBA – UNESP COMUNICA que foi 
homologado, “ad referendum” da Congregação, em 05/05/2021, 
conforme Despacho nº 64/2021-C, o concurso público para con-
tratação de Professor Substituto, em caráter emergencial, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, em jornada 
de 12 (doze) horas semanais, relativo ao ano letivo de 2021, e 
pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, junto ao Departamento 
de Produção e Saúde Animal, no conjunto de disciplinas de 
"Administração e Extensão Rural, Bioestatística, Delineamento 
e Análise de Experimentos, Economia Rural", objeto do Edital nº 
08/2021-STDARH-FMVA. Processo ARAC/FMV 35/2021.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 04/2021-DTAd-FO/CAr.
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂMPUS DE ARARA-
QUARA DA UNESP, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
a candidata abaixo relacionada, habilitada no Concurso Público 
para contratação de 01 (um) Professor Substituto, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao ano letivo de 2020, em 
jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e Legislação Complementar, na Área de Odonto-
logia, sub-área de conhecimento Dentística Restauradora e no 
Conjunto de Disciplinas: Dentística I, Dentística II, Dentística III 
junto ao Departamento de Odontologia Restauradora da Facul-
dade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, para enviar 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação deste Edital, para o e-mail stdarh.foar@unesp.br, os 
documentos comprobatórios das condições exigidas no Edital de 
Abertura de Inscrições, para anuência à contratação.

O não cumprimento no prazo acima estabelecido, bem 
como a recusa à contratação ou, se consultada e contratada, 
deixar de entrar em exercício, acarretarão a perda dos direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

SEGUE: CLASSIFICAÇÃO – NOME DO CANDIDATO - R.G. nº
1º - KAMILA DE FIGUEIREDO PEREIRA - 46.760.224-4.
(Processo nº 1054/2019-FO/CAr.)
Araraquara, 05 de maio de 2021.
Clovis Molina Júnior.
Diretor Técnico de Divisão.
 Instituto de Química
 EDITAL Nº 59/2021 - IQ-CAr
CONVOCAÇÃO
O Diretor do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara 

- UNESP, CONVOCA, o candidato abaixo relacionado, habilitado 
no concurso público de provas e títulos para contratação de 
01(um) Professor Substituto, 01(um) PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período letivo de 2021 e pelo 
prazo de 10 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
Física, subárea de Física e nas disciplinas/conjunto de disciplinas: 
Laboratório de Física II, Laboratório de Física III, Física Experi-
mental I, Física Experimental II, Física III, junto ao Departamento 
de Engenharia, Física e Matemática do Instituto de Química 
do Câmpus de Araraquara, para comparecer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste Edital, 

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 3º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da 
Comissão Julgadora após expressa concordância de todos os 
examinadores com os seus termos.

§ 2º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos, para fins de homologação, após exame formal, no 
prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, e-mail: 
atac.fzea@usp.br.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Superintendente do Hospital Universitário da 

USP, de 05/05/2021
A vista do Edital HU 100/2021 de Resultado Final/Classifica-

ção, homologo o Processo Seletivo de TÉCNICO DE LABORATÓ-
RIO TEMPORÁRIO, que teve a publicação do Edital HU 87/2021 
de Abertura de Processo Seletivo Simplificado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo de 31/03/2021.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 09/02/2021
No Edital de HU 40/2021 de Resultado de Avaliação de 

Títulos/Currículo de Médico Temporário Anestesiologia
Onde se lê (nome da candidata): Laura de Araujo Leite, leia-

-se: LAURA LEITE PAPELBAUM
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 16/02/2021
No Edital de HU 47/2021 de Resultado Final/Classificação 

de Médico Temporário Anestesiologia.
Onde se lê (nome da candidata): 5 Laura de Araujo Leite, 

leia-se: 5 LAURA LEITE PAPELBAUM
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 18/02/2021
No Edital de HU 48/2021 de Convocação para Contratação 

de Médico Temporário Anestesiologia
Onde se lê (nome da candidata): 5ª Laura de Araujo Leite, 

leia-se: 5ª LAURA LEITE PAPELBAUM

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 103/2019, 
para preenchimento da função/perfil: MEDICO / Médico oncolo-
gista da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 1° - HIGOR KAS-
SOUF MANTOVANI. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a 
contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

 Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 88/2019, 
para preenchimento da função/perfil: FARMACEUTICO / Farma-
cêutico da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 1° - LUCAS MILI-
TAO. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta 
publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

 Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 89/2019, 
para preenchimento da função/perfil: MEDICO / Médico anato-
mopatologista da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 1° 
- TIAGO LUDERS LAURITO. Para isso,no prazo de 5(cinco) dias 
úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 1;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 3;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 4;
IV – avaliação didática – peso 2.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. - A todas as provas e etapas em que forem utilizados 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I – é de integral responsabilidade do candidato a disponi-
bilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do concurso;

II – aos examinadores que estejam a distância será permiti-
do avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam oferecidas 
aos examinadores presentes no local do concurso;

III – as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso verifi-
cado problema técnico que impeça a adequada participação de 
qualquer examinador ou do candidato;

IV – se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso;

V – quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita;

VI – serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência ou 
outro meio eletrônico;

VII – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no 
art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP e do 
art. 2º da Resolução nº 7955/2020.

§ 1º - A prova será realizada apenas com a presença do 
candidato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro 
examinador que pertença ao quadro da FZEA.

§ 2º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 3º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 4º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 5º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 6º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pelo Presidente da Comissão ou examinador 
interno à FZEA e anexadas ao texto final.

§ 7º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 8º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 9º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001 
e Portaria FZEA n. 15, de 27/04/2015.

6. - A defesa pública de tese ou de texto elaborado será 
realizada por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância.

Parágrafo único – Na defesa pública de tese ou de texto 
elaborado, os examinadores levarão em conta o valor intrínseco 
do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como a 
contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial com prova pública de argui-
ção será realizado por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância.

§ 1º – O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 2º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 3º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será realizada por meio 
de sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância.

§ 2º - A prova de avaliação didática será prova pública oral 
de erudição, correspondendo a uma aula no nível de pós-gradu-
ação, e realizada com base no programa previsto neste edital, 
de acordo com o artigo 156 do Regimento Geral da USP, com o 
artigo 57 do Regimento da Faculdade de Zootecnia e Engenharia 
de Alimentos, e com as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;
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